
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 3468/2018

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  com  cópia  à  Superintendência  do  Porto  de  Itajaí,  solicitando  que
verifiquem o tempo necessário do semáforo para entrada e saída de caminhões no Porto de
Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Alegam os motoristas que o tempo do semáforo é longo demais, gerando uma extensa fila
de veículos na espera da abertura do mesmo.
Em muitos casos,  o  sinal  está aberto para a travessia de caminhões,  sendo que não há
nenhum caminhão para entrar no Porto e a fila de automóveis aumenta causando estresse
de muitos dos motoristas de veículos sem necessidade.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE SETEMBRO DE 2018 

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PP




